
Processo nO12.186-0/2010
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de maio de

2010, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. r. Nas áreas urbanas, de extensão urbana e nas localizadas a menos de um

quilômetro destas, é vedada a realização de queimadas com a fmalid.ade de:

m - destinação final de resíduos, inclusive aqueles produzidos por indústrias e

agroindústrias.

Parágrafo único. Os materiais oriundos das atividades referidas nos incisos do

"caput" deste artigo serão colocados em caçambas para recolhimento de entulho ou

encaminhados para a coleta de lixo ou para locais estabelecidos previamente pelo Poder

Público.

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do

Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e dez.
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